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D E C R E T O  N°  1 2 8 0 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e do Parecer Jurídico do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 3º da EC 47/2005, ao 
servidor público municipal JAIRO DE CARVALHO, lotado no cargo efetivo de operador de máquinas pesadas, matrícula 543990. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 6.159,21 (seis mil, cento e cinquenta e nove reais e vinte e um 

centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos proventos em 
relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos 
servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O  N°  1 2 8 1 . 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 

nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 3º da EC 47/2005, ao 
servidor público municipal JOSÉ IVONILSO CARNEIRO, lotado no cargo efetivo de oficial administrativo, matrícula 539880. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 7.340,11 (sete mil, trezentos e quarenta reais e onze centavos), 

sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos proventos em relação aos 
servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos servidores em 
atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O  N°  1 2 8 2 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 
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CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 
especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 

 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da EC 41/2003, à 
servidora pública municipal LUCILENE TAQUES, lotada no cargo efetivo de professora de ensino fundamental I, matrícula 566500. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 6.069,33 (seis mil, sessenta e nove reais e trinta e três 

centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos proventos em 
relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos 
servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

D E C R E T O  N°  1 2 8 3 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da EC 41/2003, à 
servidora pública municipal ROSA JANETE FERREIRA, lotada no cargo efetivo de professora de ensino fundamental I, matrícula 566850. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 6.098,53 (seis mil, noventa e oito reais e cinqüenta e três 

centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos proventos em 
relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos 
servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

D E C R E T O  N°  1 2 8 4 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV); 
 

RESOLVE 
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Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1, inciso I, da Constituição Federal ao servidor de 

cargo efetivo JOSÉ EDENIR DA SILVA, lotadO no cargo de gari, matrícula 555140. 
 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 3.236,25 (três mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e cinco 

centavos), com paridade dos proventos e reajuste igual ao dos servidores ativos. 
 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

D E C R E T O  N°  1 2 8 5 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 3º da EC 47/2005, ao 
servidor público municipal SEBASTIÃO NOGUEIRA, lotado no cargo efetivo de pintor. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 3.428,84 (três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e 

quatro centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos 
proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

                                                                                                   PORTARIA N° 1.742/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2024 

21/05/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento. RANGER SEA 8A89 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.743/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/05/2024 

23/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.744/2024 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2024 

24/05/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.745/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN SFA 7D95 
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27/05/2024 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.746/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2024 

28/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.747/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2024 

29/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.748/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2024 

30/05/2024 

Castro/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.749/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2024 

03/06/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.750/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2024 

04/06/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.751/2024 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/04/2024 

06/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.752/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2024 

09/05/2024 

Castro/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1.753/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/05/2024 

13/05/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente para exames. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.754/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2024 

21/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.755/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/05/2024 

25/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.756/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2228 - Tibagi, 11 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 10 

27/05/2024 

27/05/2024 

Piraquara/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.757/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2024 

29/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.758/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2024 

31/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes de exame e 

internamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.759/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2024 

01/06/2024 

Castro/PR – Transporte de pacientes de exame. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.760/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2024 

02/06/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.761/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2024 

03/06/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.762/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 

matrícula 55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2024 

02/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.763/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2024 

06/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.764/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2024 

07/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.765/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/05/2024 

08/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.766/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2024 

09/05/2024 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.767/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/05/2024 

13/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.768/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/05/2024 

14/05/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.769/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2024 

16/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.770/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2024 

17/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

MICRO-ÔNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.771/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 

matrícula 55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2024 

18/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.772/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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20/05/2024 

20/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.773/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2024 

21/05/2024 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.774/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2024 

22/05/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.775/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2024 

24/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.776/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 

27/05/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.777/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte  

viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2024 

28/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.778/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/04/2024 

14/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.779/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/05/2024 

08/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. MICRO-ÔNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.780/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2024 

09/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.781/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2024 

16/05/2024 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.782/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2024 

17/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.783/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2024 

21/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.784/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2024 

22/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.785/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/05/2024 

23/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.786/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 

27/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.787/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

  RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2024 

30/05/2024 

Castro/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1.788/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora TATIANE DE FÁTIMA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula 2783908, CPF n
o
 040.840.689-50, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2024 Curitiba/PR – Acompanhar o prefeito para receber recursos para RANGER BDH 5G81 
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10/06/2024 o Município. 

VALOR TOTAL............ R$ 188,94 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.789/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora KELLY CRISTINA NOLTE, matrícula 

236144, CPF n
o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2024 

10/06/2024 

Curitiba/PR – Acompanhar o prefeito para receber recursos para 

o Município. 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 188,94 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 1.790/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, Prefeito Municipal, 

matrícula 75310, CPF n
o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

10/06/2024 

10/06/2024 

Curitiba/PR – Recebimento de recursos para o Município. RANGER BDH 5G81 

Valor total .................................. R$ 440,87 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.791/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 

27/05/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.792/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2024 

28/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.793/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2024 

29/05/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.794/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2024 

31/05/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.795/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2024 

03/06/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.796/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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29/04/2024 

29/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.797/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2024 

30/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.798/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2024 

31/05/2024 

Castro/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.799/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2024 

02/06/2024 

Castro/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.800/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2024 

03/06/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.801/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2024 

02/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. ÔNIBUS SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2228 - Tibagi, 11 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 27 

PORTARIA N° 1.802/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/05/2024 

03/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.803/2024 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2024 

07/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.804/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2024 

09/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.805/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2024 

10/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.806/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/05/2024 

14/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.807/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/05/2024 Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. VAN BBX 5727 
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15/05/2024 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.808/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2024 

16/05/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.809/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2024 

17/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.810/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/05/2024 

20/05/2024 

Faxinal/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.811/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2024 

21/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.812/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2024 

22/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.813/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/05/2024 

23/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.814/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2024 

24/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.815/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2024 

26/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.816/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2024 

28/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. ÔNIBUS SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.817/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2024 

06/05/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.818/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2024 Castro/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. FORD KA BEB 8D30 
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07/05/2024 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.819/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/05/2024 

08/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.820/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2024 

09/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.821/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2024 

10/05/2024 

Castro/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.822/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/05/2024 

11/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.823/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/05/2024 

13/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.824/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/05/2024 

14/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.825/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/05/2024 

15/05/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.826/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2024 

16/05/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.827/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2024 

17/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.828/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2024 

21/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.829/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 38273169, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2024 Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de FORD KA BEB 8D30 
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22/05/2024 saúde. 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.830/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 

27/05/2024 

Faxinal/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.831/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2024 

28/05/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.832/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2228 - Tibagi, 11 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 38 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/04/2024 

10/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.833/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/04/2024 

12/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.834/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/04/2024 

21/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.835/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/04/2024 

26/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.836/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/04/2024 

30/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.837/2024 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2024 

02/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 
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KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.838/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2024 

10/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

AQT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.839/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2024 

18/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

AQT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.840/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/05/2024 Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

AQT 7930 
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19/05/2024 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.841/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2024 

22/05/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. 
AMBULÂNCIA 

AQT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.842/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, 

matrícula 38273195, CPF n
o
 918.278.099-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2024 

07/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL ............... R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.843/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/04/2024 

11/04/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL R$............... R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.844/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/04/2024 

19/04/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.845/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2024 

18/05/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL R$............... R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.846/2024 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 

27/05/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.847/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2024 

04/06/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.848/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2024 

04/06/2024 

Curitiba/PR – Levar de servidor para curso. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2228 - Tibagi, 11 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.849/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2024 

05/06/2024 

Curitiba/PR – Buscar servidor no curso. FORD KA BAU 0154 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.850/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF n
o
 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2024 

02/05/2024 

Curitiba/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.851/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF n
o
 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2024 

10/05/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AGT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.852/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF n
o
 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2024 

16/05/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AGT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.853/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF n
o
 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2024 

18/05/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AGT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.854/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF n
o
 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2024 

22/05/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AGT 7930 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.855/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF n
o
 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2024 

05/06/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 
ATA Nº 29 

 
 
Data: 5 de junho de 2024 
Local: Dependências do CREAS 
Formato: Presencial 
 
Pauta da Reunião: 

1. Alteração do Decreto 483 de 14/03/2022 - Representantes governamentais 
2. Eleição da diretoria executiva deste conselho 
3. Apresentação e aprovação do fluxograma de atendimento à pessoa idosa 
4. Discussão sobre a Lei Estadual nº 14.193 de 05/11/2003 
5. Composição da equipe de elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Tibagi 

Deliberações: 
1. Eleição da Diretoria Executiva: 

o Presidente: Maria Isabel do Valle Gomes 

o Vice-presidente: Bianca Francine Jorge 

o Secretária Executiva: Daniela Nowak 
2. Apresentação e Aprovação do Fluxograma: 

o Foi apresentado o fluxograma de atendimento à pessoa idosa nos serviços socioassistenciais (CRAS, CREAS e ILPI). 

o O fluxograma inclui a descrição das violações de direitos que justificam o acolhimento institucional da pessoa idosa. 

o O fluxograma foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes, o qual devera ser publicado em Resolução especifica. 
3. Discussão sobre a Lei Estadual nº 14.193 de 05/11/2003: 

o A lei dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos. 

o Deliberação para cumprimento integral dos artigos 1º e 3º da lei: 
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 Art. 1º: As pessoas físicas com idade igual ou superior a 60 anos devem receber tratamento prioritário em órgãos 
públicos e estabelecimentos comerciais, como hospitais, postos de saúde, repartições públicas, farmácias, restaurantes, 
cinemas, livrarias, teatros e estádios de futebol. 

 Art. 3º: Informativos sobre o benefício devem ser afixados nas sedes dos órgãos públicos e estabelecimentos 
comerciais em geral. 

o O conselho deliberou para emitir uma resolução específica e encaminhar aos órgãos competentes. 
4. Composição da Equipe para Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

o Helena Gasperin 

o Maria Isabel Gomes 

o Bianca Jorge 

o Agnes Laurino 

o Carlos Fernandes 

o Daniela Nowak 
Encerramento: 
Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada pela Secretária Executiva, Daniela Nowak, que redigiu a presente ata, assinada por ela e 
pelos demais conselheiros presentes. 
 
Agnes Laurino –  
Bianca Francine Jorge –  
Carlos Alberto Fernandes 
Daniela Nowak –  
Giuliana de Moura Silva –  
Helena Gasperin -  
Maria Isabel do Valle Gomes –  
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2023 
 
 
 

Aprova diretoria para o mandato junho/2024 a dezembro/2024 
 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.865 

de 31/08/2021, e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 05 de junho de 2024 
 

 
APROVA 

 
Art. 1º - Aprova representantes governamentais e não governamentais a compor a diretoria para o período compreendido de junho/2024 a 
dezembro/2024 do CMPI, ficando assim eleitas: 
 
- Presidente: Maria Isabel do Valle Gomes 
- Vice Presidente: Bianca Francine Jorge  
- Secretário Executivo: Daniela Cristine Nowak  
 
 

 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Tibagi, 05 de junho de 2024 
 
 

Maria Isabel do Valle Gomes 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº. 03/2023 
 
 

Designa representantes para Comissão do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.865 

de 31/08/2021, e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 05 de junho de 2024 
 

 
APROVA 

 
 
Art. 1º - Designa os seguintes representantes deste Conselho a compor Comissão de Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Tibagi 
 
Agnes Laurino 
Bianca Jorge 
Carlos Fernandes 
Daniela Nowak 
Helena Gasperin 
Maria Isabel Gomes 
 

 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
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Tibagi, 05 de junho de 2024 
 

 
 

Maria Isabel do Valle Gomes 
Presidente 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2023 
 

 
Recomendam cumprimento da Lei Estadual nº 14.193 de 05/11/2003 

 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.865 

de 31/08/2021, e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 05 de junho de 2024 
 

 
APROVA 

Art. 1º - Recomenda às unidades de saúde, hospital, repartições nas áreas de educação, energia, habitação, saneamento, saúde, comunicação, 
farmácias, restaurantes, teatros, estádios de futebol, tratamento prioritário no atendimento e na consecução de todas as diligências ou atos que se 
fizerem necessários para a observância de seus legítimos interesses, como cumprimento integral da Lei Estadual nº 14.193 de 05/11/2003 que dispõe 
sobre atendimento prioritário às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos. 

 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

Tibagi, 05 de junho de 2024 
 

 
Maria Isabel do Valle Gomes 

Presidente 
 
 
 
 

DECRETO 1.288/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 477.500,00e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7ºe 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 
DECRETA 

 
Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

833 Conv Plataforma Transferegov 033337/2023 Máquinas e 
Equipamentos 

477.500,00 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado provável excesso da arrecadação 

da conta de receita 2.4.1.4.99.0.1.07.00.00.00.00 – ConvTransferegov Máquinas e Equipamentos no valor de R$ 477.500,00 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º.Fica revogado o Decreto 1.166, datado de 21 de fevereiro de 2024. 

Art. 5º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Tibagi, 11 de junhode 2024. 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Extrato de Contratos 

 
Contrato Nº  : 073/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Precisa Perícia Agroambiental Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 018/2024 
Objeto       : Contratação de serviços de recuperação e proteção de nascentes de água 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Dotação      : 93 - 09.001.20.606.2001.2032.3.3.90.39.00.00.000000 
Dotação      : 100 - 09.002.30.608.2001.1046.3.3.90.39.00.00.000000 
Dotação      : 100 - 09.002.30.608.2001.1046.3.3.90.39.00.00.031072 
 

 

PORTARIA N° 1.870/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOILSON ELEOTÉRIO DA LUZ, 

matrícula 56251, CPF n
o 
030.696.799-51, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2024 

27/05/2024 

Ponta Grossa/PR – A serviço da Secretaria Municipal da 

Criança e Assistência Social. 

FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.871/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/05/2024 

15/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia da BPC. STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.872/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2024 

04/06/2024 

Castro/PR – Levar usuário para perícia. STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.873/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2024 

08/06/2024 

Ponta Grossa/PR – A serviço da Secretaria Municipal da 

Criança e Assistência Social. 

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.874/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor ANDERSON DE OLIVEIRA, 

matrícula 2793113, CPF n
o
 088.296.499-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2024 

14/06/2024 

Curitiba/PR – Aspectos Orçamentários, Financeiros e 

Contábeis, sob o Enfoque do SIM-AM e Retenções 

PEUGEOT 

 SDP 5F73 
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Previdenciárias e Tributárias. 

VALOR TOTAL............ R$ 629,80 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.875/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor da servidora TANIA MARA NACONEZI, 

matrícula 1861630, CPF n
o
 075.979.669-62, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2024 

14/06/2024 

Curitiba/PR – Aspectos Orçamentários, Financeiros e 

Contábeis, sob o Enfoque do SIM-AM e Retenções 

Previdenciárias e Tributárias. 

PEUGEOT 

 SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 629,80 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2024. 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.856/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora ALINE FERNANDA DE ALMEIDA, matrícula 1837250, em sua 

respectiva função, a partir desta data. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.857/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 
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Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora ANA CRISTINA DE LIMA, matrícula 1892863, evitando erguer peso 

durante 90 (noventa) dias. 

 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N
o
 1.858/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora ELISABETH LUPSCHINSKY, matrícula 1609030, em sua respectiva 

função, a partir desta data. 

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.859/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho do servidor CARLOS ROBERTO REZENDE, matrícula 5652290, em sua respectiva 

função, a partir desta data. 

 
           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.860/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora MARIA DIRLENE DOS SANTOS SOUZA, matrícula 573980, em sua 

respectiva função, a partir desta data. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.861/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora MARIA LUIZA MARTINS DE FREITAS, matrícula 531391, em sua 

respectiva função, a partir desta data. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.862/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora RAFAELA MARIANA DO PRADO, matrícula 1326080, em sua 

respectiva função, a partir desta data. 
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              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.863/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora TANIA MARA NACONEZI, matrícula 1861630, em sua respectiva 

função, a partir desta data. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.864/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 

R E S O L V E 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ANA CLAUDIA DEBAS, matrícula 2126950, até o dia 15 de julho de 

2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.865/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 
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R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora DICELIA MARIA BARBOSA, matrícula 38272866, até o dia 13 de 

junho de 2024. 

 

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 1.866/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor LUIZ CARLOS DA ROSA, matrícula 560570, até o dia 05 de agosto 

de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.867/2024 

   

          O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, 

inciso II da art.90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

R E S O L V E 

       I – Instaurar Sindicância Investigativa, a fim de apurar os fatos relatados no Memorando n
o
 140/2024  do Setor de 

Compras da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

                    II – Designar os servidores DANIELA CRISTINE NOWAK, JOÃO GERMANO DE GEUS e ROSNEI ANTONIO MACHADO, 

representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Sindicância Investigativa, que irá conduzir os 

trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o apurados. 

 

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2024. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
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PORTARIA N
o
 1.868/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Meierson Reque Junior, Médico do Trabalho,  

R E S O L V E 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora CLAUDIA APARECIDA MACHADO, matrícula 1817141, pelo 

período de 60 (sessenta dias), a partir do dia 11 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2024. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

PORTARIA N
o
 1.869/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 113, da Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e considerando a Portaria nº 

1.424/2024, 

R E S O L V E 

 

Designar EDUARDO NUNES MARQUES, matrícula 27406130, Médico, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, para 

compor PERÍCIA MÉDICA, com incumbência de proceder a inspeção junto aos servidores, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou 

retorno às funções, em substituição ao LUIZ FERNANDO PEREIRA. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2024. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

 
 

D E C R E T O  N°  1 2 8 6 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1, inciso I, da Constituição Federal ao servidor de 
cargo efetivo JOCEMAR ALMEIDA ASSUNÇÃO, lotado no cargo de auxiliar administrativo, matrícula 267780. 

  
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 1.818,73 (um mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e três 

centavos), sem paridade dos proventos e reajustável na forma da lei com base no salário-mínimo. 
 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos 

jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
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Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2024. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº  1.289  

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº8.069/1991 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e a Lei Municipal nº 3.006/2023 e, 

 

  Tendo em vista o contido no requerimento da conselheira, protocolado na Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

   Exonerar, a pedido, ROSANGELA BEZERRA DE BARROS DA SILVA do quadro de Conselheiros Tutelares, a partir do 

dia 10 de junho fluente. 

      

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 11 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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